
Nível de descrição D

Código de referência PT/AHM/DIV/3/32/4/61

Título Correspondência entre o conde de Barbacena Francisco, e o brigadeiro Pedro Folque, inspector geral dos 
Telégrafos, relativa aos efectivos necessários para o Corpo Telegráfico e os que devem ser dispensados.

Preencher datas automaticamente Sim

Datas descritivas 1826, Janeiro, 7 - Março, 9
Dimensão e suporte 18 fls manuscritas.

Preencher extensões 
automaticamente

Sim

Âmbito e conteúdo Contém: "Relação das praças escolhidas nos veteranos da Estremadura para passarem ao serviço do 
Corpo Telegráfico em cumprimento dos dois avisos de 14 e 21 de Janeiro de 1826", assinada por João 
Crisóstomo do Couto e Melo; "Relação das praças incapazes de continuar no serviço do Corpo 
Telegráfico pelos motivos constantes à margem", assinada pelo major João Crisóstomo do Couto e Melo; 
correspondência do conde de Alhandra para o conde de Barbacena Francisco sobre os efectivos para o 
Corpo Telegráfico e correspondência entre o major João Crisóstomo do Couto e Melo e o conde de 
Barbacena Francisco.

Termos de indexação / palavras-
chave

1826; Correspondência; Avisos; Estremadura; Folque, Pedro; Barbacena Francisco, conde; Inspecção 
Geral dos Telégrafos; Alhandra, conde; Melo, João Crisóstomo de Couto e

Assunto 1826, Alhandra, conde, Avisos, Barbacena Francisco, conde, Correspondência, Estremadura, Folque, 
Pedro, Inspecção Geral dos Telégrafos, Melo, João Crisóstomo de Couto e

Preencher transcrição 
automaticamente

Sim

Aplicar tabela de seleção Não
Regras ou convenções ISAD (G) e normas internas do AHM.
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Alterado por root
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Nota de edição Dados descritos e inseridos por José Faustino. Revisto e indexado por Teresa Gouvêa.

Relatório

Registo de descrição
Data relatório
2024-05-19

Registo PT/AHM/DIV/3/32/4/61 - Correspondência entre o conde de Barbacena Francisco, e o brigadeiro Pedro Folque, 
inspector geral dos Telégrafos, relativa aos efectivos necessários para o Corpo Telegráfico e os que devem ser 
dispensados.
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